
  
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 
 
 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº:   213/2023 
LINHARES – ES 19 de maio de 2023  

 
 
 
 
 

 

ALYSSON F. G. REIS, Vereador, com cátedra neste palácio 
legislativo, vem por meio deste respeitosamente perante vossa Excelência, 
apresentar a seguinte proposição: 
 
 

INDICAÇÃO 
REPARO DO LEITO CARROÇÁVEL E MELHORIA DA DRENAGEM DAS 

ÁGUAS DAS PLUVIAIS E LIMPEZA DOS BUEIROS NA AVENIDA DO 
CONTORNO - ARAÇA - LINHARES-ES 

 
 
alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
 

Recentemente estivemos na Avenida do Contorno no bairro Araçá, 

onde constatamos a deterioração da referida via bem como defeitos quanto ao 

escoamento das águas pluviais demandando reparos necessários tanto em seu 

leio carroçável quanto no sistema de drenagem, conforme se pode ver na 

imagem anexa. 

 

Não é forçoso ainda dizer que o município tem o dever de zelar 

pela conservação das vias públicas razão pela qual se torna imperiosa os 

reparos na referida via. 

 

Requeremos ainda que o setor responsável, ao executar o reparo, 

nos encaminhe alguma resposta e se possível anexe imagens do serviço 

realizado. 
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Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a 

SECRETARIA DE OBRAS para que haja URGENTEMENTE com os devidos 

reparos. 

 

Nestes termos, 

 

Requeremos deferimento. 
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